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ESTADO DE MATO·OROSSO 

~I 
~ 

LEI Na 832, de 4 de agôsto de 1 956. 

zar 
SES 

Aut2riza o Poder Executivo a organi­
a Empreso.CENT!l:.I~ E:[jTRICAS ~lA'r2GROSSE.!! 
ICEl-!AT" S/A, e da outras providencias. ' 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FACO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: , 

ARTIGO la _ Fica o Govêrno do Estado autorizado a organi 
z!)r uma sociedade qe economia mistaL.por a'Lões~ a, denominã 
çao de CENTRAIS ELE~RICAS MATOGROSSJSNSES S/A, ,_ tendo como 
ob3etivo a real~zaçao de estudos, pr03etos, construçao e opera 
ção de usina~ produtoras e linhas de transmissão e distrib9içãõ 
de energia eletrica, bem como a celebração de atos de comercio 
decorrentes dessas atividades. 

P~GRAFO 6N1~9 - Terá a Emprêsa , como encargo fundamental, 
a execuçao dos empree;:d1mentos regionais constantes do Plano l~ 
cional de Eletr*ficaçao, e ~o Plano Estadual a ser apr2vado. P~ 
,~a gesempenho deste, mantera.a mais es~reita colaboraçao com os 
orgaos s~ilares sob o controle da Uniao dos demais Estados e 
dos Municípios Matogrossenses. . 

ARTIGO 2~ - O capital inicial da Emprêsa será de Cr$ ••••• 
500 000 000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), dividido em 
quinhentas mil ações de il~ 1 ooo'OOhtodas nominativas, sendo tr,,!! 
zentas mil ordinarias e duzentas m preferenciais. 

PARÁGR»'O 6U1CO - 2 Esta<;lo de M,to Grosso ~ubscreverá, do 
capi tal inicial d,e Erjpres, ,alem do numero de !içoes preferenciais 
que se tornar ~ecessario a imediata organitaçao da Sociedade 
mai~ 51%, no minimo, das ações ordinnrias, percentagem esta qu~ 
s~ra mantida nos futuros aymentos, regularmente process~dos, de 
forma. que, em qu~quer hipotese flque asseguJ-ado ao Governo o 
controle da Empresa. ' 

ARTIGO 3Q 

SES,CEMAT S/A, 

, ,~ ~~ 

- Cabara a Empresa CEi'I'ffiAIS E .... TllICAS MATOGROSSE.!l 
pro:Y!.over: 

, I - a organização de sociedades subsidiár!as de c~ 
rater regiÇ!nal, delas participandÇ> lll~diante a subscriçao ~a ",a1,2 
ria das açoes com direito a-voto, apos realizar estudos tecnicos 
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• 
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econômicos e financeiros, que garantam a rentabilidade da aplic.j 
ção de capital, para a construçãó e exploração de sistemas ele 
tricas e serviços correlatos. -

. II - a partiCipação em emprêsas conces sionár1as de 
serviços pÚblicos de eletricidade, no Estado, desde que estas se 
dispOnham,a ceder-lhe a maioria das ações com direito a voto • 

• 
111 - a assinatura de convênios de cooparticipaçãoü 

nanceira com a União para a realização de obras e instalaçõãS 
que constem no Plano Nacional de Eletrificação, ou !orem' patr~ 
cinados por ela, podendo subsctever capital de empresas de ele 
tricidade organizadas pelo Governo Federal e forem do interêsse 
do Estado de Mato Grosso. 

ry - a participar d~ sociedade destinada à operação 
de sistemas eletricos que interessem ao Estado de Mato Grosso e • • Estados vizinhos, 'ainda que parte desses sistemas nao se 10cal1 
ze em Mato Grosso. 

V - a promover convênios com entidades autárquicas 
federais 9u estaduais, eventualmente grandes consumidoras de ~ 
nergia eletrica. 

PAR!GRAFO rtNICO - Para a execução dos objetivos previstos 
neste artigo"poderá o Govêrno do Estado vend~r as ações de sua 
propried~de, a União, Estados vizinhos, municlp~os e outras peA 
soa~ juridica§ ou naturais, asseggrando-se, porem, em qualquer 
hipote§e, o minimo previsto no § único, 'do artigo ZQ,desta léi , 
por preço nunca inferior aO valor nominal. 

ARTIGO 4Q - Fica assegurado ~elo Estado de Mato, Grosso , 
aos ~articulares, portaqores de a~oes da CEMAT S/A., e SUas su~ 
s!diarias, o dividendo minimo de 6~ ao ano, a partir da organ1z~ 
çao legal de cada uma das sociedades, .. . 

• Artigo 5Q - Os d!videndos que couberem ao Estado nas ~ 
çoes da ... CEMAT S/A., s~ra2 aplicados, inicialmente, no reembolso 
aO TeS9Uro ou outros org"2s que porventura rinanciem o empreendi 
mento', qispendendo importaR'oias empregadas no pagamento do diVl: 
dendo m~n1mO prertsto no ártigo anterior, utilizando-se o saldõ 
restante obrigatQriamentej " 

a) - na 
scritas pelo Estado; 

integralização dos valores dás ações 

l ' , b - em credito especial a conta do ~stado! que a 
Emprêsa aplicará na amo~t1zação de ~1na:c1amentos contratados 
por ela ou suas subsidiarias; 

, . '. 

c) - na apliÇação ate 15% em serviços pioneiros ge 
eletricidade, de baixa rentabilidade e em redes de eletr1f1caçao 
rural. 

ARTIGO 6Q - Para a iIltegral1zação do valor de sua§ ações, 
nas CENTRAIS EU:TRICAS MATOGRO~ENSES S/A., o Estado, alem dos 
recursos previstos no artigo anterior, os bens e direitos ali~ 
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náveis gue possue, relagionados com a pr9dução, transmissão e' dis 
triblÜçao de energia eletrica contribuira com o FUNDO ESTADUAL Dl!l 
ELETRIFICAÇlO, a que se refere o artigo' seguinte: 

ARTIGO 7G - Fica insti tuido o FONDO ESTADUAL DE ELETRIFICA 
ÇlO;"cuja regulamentação e recursop serão objeto de lei especial -; 
devendo.ser apresentaga pelo Execu~1vo até sessenta dias_ contado§ 
a partir" da prOll!ulgaçao da presente .lei e cuja arrecadaçao . sera 
in~egra1mente depositada em conta especial no Banco do Brasil S/A., 
ate· que se consti tua\1> ,se organize o Banco do Estado de Mato Gros­
so,S/A' 1 para onde sera ~ransferida, ainda em conta espeçial, a 
ser mOVimentada pelo Gov2rno do Est~o ou autoridade por ele de­
signada, dentro de dotaçao orçamentaria a ser fixada anualmente. 

PARÁGRAFO ÓNICO - Serão ainda considerados para os objetivos 
do artigo 6Q , desta lei. 

I - o~ recursos dist~ibuidos ao Estado, provenientes 
.do Impôsto ~nico sobre energia eletrica, criado pela Lei Federal 
nC Z 038, de 31 de agôsto de 1 954; 

11 - dos auxflios da União ao Plano Estadual de Eletrj 
ficação a ser aprovado por lei; 

111 - de.qualquer outro recurso previsto em lei. 

Artigo 8C - As repartições arrecadadoras do Estado, no fim­
de cada mês recolherão diretamente ao Banco do Brasil S/A., o pro 
duto da arrecadação dos fundos que em l~i forem previstos pelo ~ 
t!do, destinad~s especificamente ao Plano Estadual de Eletrifica -
çao t na execuçao de estudos e obras, tr~sferindo ao Banco 40 Esta 
do de ~Iat() Grosso S/A;, ess!s arrecadaçoes, em conta especial,qUS!! 
do complet~da SUa organizaçao. 

Artigo 9G - Fica concedida a Emprêsa CENTRAIS EU:TRICAS MATO 
G~OSSENSES S!.A., a isenção de impostos e taxas do Est!do,.que pudi 
rem ~ecalr sobre seus bens, rendas, serviços, transaçoes comer-
ciars e imobiliárias etc., pelo prazo de 10 anos. . 

• 

ArtigolOG- Fica o Govêrno do Estado autorizado, ainda: 

do nos 
a)· - a desi~ar, por decreto, 

atos de constituiçao da Sociedade; 
o representante do Est~ 

SE~SES S/A., 
ta "lei; 

b) - a transferir para a CENTRAIS EU:TRICAS !I.ATOGROS 
os bens e direitos especificados no artigo sexto deÃ 
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GOVaRNO DO E:STADO 

Culabâ-M~ 

, e) - a oferecer a garantia,do E~tado, sol1 a fórma, de 
aval,fiança ou endoso ou outr~~qualquer formalas operaçoes de credi­
to negociadas pela CENTRAIS EJ.A!iXRICAS MAXOGROllSENSES S7A., ,e SUaS 
SUbsidiárias;., . ..; 

f) - a abr~r creditos que se torg,~ neg9~ios, em 
exerc!cios sucess~vos, a~e o montante do valo~~áS açoes referidas 

.no artigo ZQ, paragrafo unico, e para a integralizaçao delas; , 
. g) - a extinguir quando julgar oportuno ou necessario 

a EtlP~SA DE FORCA LUZ E AGUA DE CUIABA, a'ltarquia estadual <1Ue se! 
ve a Capital do ~siado, transferindo, nos termos do artigo sexto de~ 
ta lei ao patrimonio da CEMAX S/A.; . . 

• h) - a providenciar o de~dobramento, oportunamente, a 
secçao de Agua da referida Empresa de Força, Luz e Agua,transferindo, 
incorporando, dando autonomia ou edotando medida administrativa j~ 
geda oportuna para a continuidade de seus serviços; 

1) - a transferir ~ara o FUI'DO. ESXADlIAL DE ELEXRIFIC,A 
çJlO lOS' saldos de verbas orçamentarias consignadas as di versas repl\!: 
t1çoes estaduais para serviços de eletricidade. 

ARXIGO lH - Fic!} criado o DEPARXAMENXO ESXADUAL DE AGUAS E 
ENEaGIA E~XRICA, como orgão consultivo. e auxiliar da Se9retaria da 
~ricultura e do Conselho Nacional de Aguas e Energia Eletrica, nos 

_ .. termos do decreto-lei Federal nQ 24 6431 de 10 de julho de 1 934,da 
,., legislação federal em vigor e de outras eis a serem,oportunamente , 

propostas aO Leg~slativo E~tadual pelo Governador do Estedo. . . . 
. • PARÁGRAFO úNICO - Ate ,sessenJ(a dias contedos,a partir da pranul 
gaçao da p~esente lei.devera o Governo apresentar o Rroje~o ~e ,leI 
referente··a organizaçao funcional e administrativa desse orgao tecn.l. 
co-cdnsultivo. , 

ARTIGO lZQ - Esta lei entrara em yigor na data' de sua publica­
cação;rev9gedas as disposições em 9ontrario. 

Palacio Alencastro) em Cuiaba, 4 de agôsto de 1 956, 135Q dab 
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